
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTABIA frs 2 «008/87
Sm 20 de ganeiro de 1*

G Dr* SLeuterio Bitmo Malerlaa Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atrj. 

huições legais:

R E S 0 L Y S

Conceder 15 (Quinze) dias de férias 

relativas ao período de 01 de setemhro de 1,985 à 31 de agosto de •*. 

1.986, à seguinte Puncionária, no período abaixo:

TEREZA PELXPPE LUDRBS 

De 23 de fevereiro à 09 do março de 1*987

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicaçã,o, revogadas as disposições em contrário*

Louveira, 20 da janeiro de 1*987

DR, ELSüTáRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa 

mento de Administração em 20 de janeiro de ^

ANTO ABETSr NICA
Coordenadora do Adm in is tr at ivo


